
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.778.996 - PR (2018/0298438-0)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : IRME LUIZ PERICO 
ADVOGADOS : DAVID HERMES DEPINÉ  - PR056590 

 JOAO BATISTA DE ANDRADE  - PR067135 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VÍNCULOS. 
COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. ENUNCIADO N. 7 
DA SÚMULA DO STJ.

I - Trata-se, na origem, de ação ordinária, objetivando a 
concessão do benefício de aposentadoria rural por idade desde a 
data do requerimento administrativo. Na sentença, julgou-se 
improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC, e 
condenou-se o autor ao pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o 
valor da causa. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.

II - A Lei n. 8.213/1991 faz distinção dos diversos 
tipos de segurados, exigindo a comprovação de diferentes 
critérios necessários a cada tipo de benefício em virtude da 
assistencialidade ou contributividade a que está submetido cada 
um dos benefícios.

III - A aposentadoria rural não contributiva requer 
cumprimento de outros requisitos, além da atividade rural pelo 
período de carência imediatamente anterior ao pedido, não se 
confundindo com a aposentadoria urbana ou híbrida, que exigem 
diferentes períodos de contribuição, de carência e forma de 
custeio.

IV - Desse modo, inviável a pretensão do recorrente em 
sentido contrário, pelo óbice contido no Enunciado n. 7 da 
Súmula do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja Recurso Especial."

V - Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
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Sr. Ministro Relator 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 93965580 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019


